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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: SUPERIOR 

 
CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
                 CÓDIGO: NS01/NS22/NS28 
 
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: Nº 42 
 
INTERESSADO: FÁBIO COELHO CARDOSO  
 
QUESTIONAMENTO:  
O candidato indica que o tema avaliação de desempenho não esta no conteúdo programático. 

 
PARECER:  
Esta afirmação não encontra amparo, considerando que no conteúdo programático consta a área de 
Recursos Humanos e o tema avaliação de desempenho é um subsistema de RH. Veja anexos. 
 
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
 
                    
 

 
 

Data 03/09/2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
                 CÓDIGO: NS01/NS22/NS28 
 
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
QUESTÃO: Nº 42 
 
INTERESSADOS: FÁBIO COELHO CARDOSO; FRANCISCO CARLOS DANTAS DE 
MATOS. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Os candidatos indicam que não existe questão correta.   

 
PARECER:  
Esta afirmação não encontra amparo na literatura existente, no que se refere a questão (Analise das 
variáveis quantitativas versus capital investido) esta não pertence as fases do controle, portanto o 
questionamento é incoerente. 
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
 
 

 
 

Data 03/09/2016 


